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                                                                Cabo Frio, 5 de maio de 2021. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 121/2021 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR  

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Thiago Vasconcelos Leite Pinheiro que “Autoriza o Poder 

Executivo a conceder anistia sobre os débitos relativos a multas e juros aplicados em 

decorrência da não quitação de tributos municipais, e estabelece critérios para o 

parcelamento dos créditos da Fazenda Pública Municipal”, comunico que resolvi vetar 

totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 121/2021 

 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de Lei 

de autoria do Senhor Vereador Thiago 

Vasconcelos Leite Pinheiro que “Autoriza o 

Poder Executivo a conceder anistia sobre os 

débitos relativos a multas e juros aplicados em 

decorrência da não quitação de tributos 

municipais, e estabelece critérios para o 

parcelamento dos créditos da Fazenda Pública 

Municipal”. 

 

Muito embora de louvável inspiração, não me foi possível outorgar ao Projeto a necessária 

sanção, em face do descompasso entre a norma proposta e o sistema jurídico vigente, 

consubstanciado na Carta Magna. 

 

A matéria em apreço objetiva autorizar o Poder Executivo a conceder anistia fiscal de até 

100% (cem por cento) sobre os débitos, inscritos ou não na Dívida Ativa, ainda que em fase de 

execução fiscal, relativos a multas e juros aplicados em decorrência da não quitação de tributos 

municipais até 31 de dezembro de 2020. 

 

Inicialmente, convém ressaltar que o fato de a lei ser meramente autorizativa não retira o 

vício de iniciativa que a inquina. Isso porque o Poder Legislativo carece de poder para autorizar o 

Chefe do Poder Executivo a exercer uma competência que decorre diretamente da Constituição 

Federal, da Constituição Estadual e da Lei Orgânica do Município. 

 

Afinal, é intuitivo que quem tem o poder para autorizar também possui o de não autorizar. É 

dizer, se a lei pode autorizar o Chefe do Poder Executivo a exercer sua competência constitucional, 

ter-se-ia que admitir que a lei poderia, igualmente, não autorizá-lo, o que, evidentemente, é um 

contrassenso jurídico-constitucional. 

 

É oportuno ressaltar que a Comissão de Constituição de Justiça e Cidadania, da Câmara dos 

Deputados, possui entendimento sumulado no sentido de que é inconstitucional o projeto de lei, de 

autoria parlamentar, que autoriza o Poder Executivo a tomar alguma providência que é de sua 

competência exclusiva:  

 

“Súmula 01: O Projeto de lei, de autoria de Deputado ou Senador, 

que autoriza o Poder Executivo a tomar determinada providência, que 

é de sua competência exclusiva, é inconstitucional”. 

 

E mais, nos termos da Constituição Federal, art. 61, §1º, II, "b", é iniciativa privativa do 

Presidente da República, apresentar projeto de lei que disponha sobre organização administrativa e 

judiciária, matéria tributária, orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 

Territórios. " (negritei) 

 

Com fulcro no princípio da simetria, a competência legislativa do Presidente da República se 

iguala a dos demais Chefes do Executivo, sejam eles estaduais ou municipais, observadas as devidas 

peculiaridades. 

 

A concessão de benefícios ou incentivos de natureza tributária deve se dar por meio de lei de 

iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo Municipal, titular e responsável pela 
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representação da entidade pública concedente do benefício. Se somente por lei se pode criar e 

instituir tributos de competência municipal, somente por lei se pode “abrir mão” de receber valores 

correspondentes a tributos já criados, devidos e não pagos. É a aplicação integral da norma 

decorrente do artigo 150, §6º, da Constituição Federal. 

 

Nesse contexto, padece o projeto de lei apresentado pelo ilustre Vereador de vício de 

constitucionalidade no aspecto formal, o que bastaria por si só para a não aprovação de seu 

conteúdo.  

 

Todavia, ainda que não fosse flagrante a inconstitucionalidade, merece destaque que a 

anistia pretendida implica renúncia de receita e por tal razão, nos termos do art. 14 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, medidas devem ser adotadas para que não haja impacto negativo nas 

contas públicas, veja-se: 

 

“Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar 

sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes 

orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:                 

 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 

estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não 

afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 

diretrizes orçamentárias; 

 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado 

no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, 

ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

 

§ 1
o
 A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou 

modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos 

ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento 

diferenciado. 

 

§ 2
o
 Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata 

o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só 

entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no mencionado 

inciso. 

 

§ 3
o
 O disposto neste artigo não se aplica: 

 

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º; 

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.” 

 

A partir do teor do art. 14, transcrito acima, conclui-se que não basta a previsão em lei para 

que o ato de concessão de benefício fiscal produza seus efeitos. Há medidas que devem ser 

cumpridas pelo Poder Executivo, sendo esta mais uma razão para a previsão constitucional de que 

matéria tributária deva ser legislada pelo órgão executivo, pois é este órgão que deve avaliar as 

contas públicas para, posteriormente, admitir ou não a concessão de benefícios fiscais, dando azo ao 

cumprimento dos requisitos previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153%C2%A71
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A ausência da estimativa do impacto orçamentário-financeiro decorrente da renúncia de 

receita inviabiliza a demonstração de ter sido considerada na estimativa da receita da lei 

orçamentária e de que não afetará as metas previstas na lei de diretrizes orçamentárias, bem como a 

indicação das respectivas medidas de compensação, em desacordo com a Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

 

Além disso, a propositura, ao atribuir competências e obrigações para a Secretaria Municipal 

de Fazenda, conforme disposto nos arts. 1º, 5º e 9º, contraria a Lei Orgânica do Município que 

dispõe: 

 

“Art. 41. São de iniciativa exclusiva do Prefeito os Projetos de Lei que: 

 

............................................................... 

 

IV - criação, escrituração e atribuições das secretarias, departamentos ou 

diretorias equivalentes e demais órgãos da Administração Pública;” (grifei) 

 

Apesar da nobre intenção do Vereador autor do Projeto de Lei em testilha, verifica-se que o 

mesmo ao fixar obrigações e responsabilidades ao Poder Executivo e seus órgãos, invade a 

competência deste, tendo em vista sua exclusiva função executiva e administrativa no âmbito deste 

ente, revelando ainda a sua incompatibilidade com os princípios de independência harmônica e 

separação dos poderes, insculpidos na Constituição Federal. 

 

Comporta ser realçado, também, que o parágrafo único do art. 5º da propositura faz menção 

a uma Procuradoria Especial que não mais existe na estrutura do organizacional do Poder 

Executivo, o que revelaria um óbice ao seu regular cumprimento. 

 

Finalmente, importante enfatizar que a propositura em questão, conforme já restou 

demonstrado ao longo desse arrazoado, viola a autonomia e a independência do Poder Executivo 

que se vê privado de deliberar livremente sobre a conveniência e oportunidade de adotar a forma de 

recebimento das receitas municipais mais adequadas à Administração Pública Municipal. 

 

Desse modo, não pode prosperar o Projeto de Lei em tela, face à incongruência diante dos 

preceitos de ordem constitucional e legal ora apontados, o que lhe retira a possibilidade de ser 

transformado em lei, mediante sanção do Executivo, e de produzir os efeitos legais esperados. 

 

São estes, Senhores Vereadores, os argumentos de ordem constitucional e legal que estão a 

reclamar a oposição do veto total ao projeto, sem embargo dos elevados propósitos que o 

inspiraram.  

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito  


